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PORTARIA/DISP.058/2024. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/2, paraCONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA JUVENTUDE DESPORTO E LAZER 
DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 

   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:L S ALENCAR LTDA, INSCRITA NO CNPJ N° 
29.341.681/0001-33, COM SEDE NA RUA MINISTRO 
ALFREDO NASSER QUADRA 11 LOTE 10 GURUPI-TO, nos 
termos do Processo Administrativo nº856/2024, que 
tem como objeto a contratação de empresa para 
aquisição de materiais esportivos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal da Juventude 
Desporto e Lazer do Município de Fátima-TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  10 de junho de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.061B/2024. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONFECÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA 
DIVULGAÇÃO DAS FESTIVIDADES DO 
ANIVERSÁRIO DA CIDADE DE FÁTIMA-TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 673/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo6º, inciso XI, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:PORTA NOVA COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA 
inscrita no CNPJ: 32.839.947/0001-87 com sede na QD 
1006 SUL ALAMEDA 3 PALMAS-TO, nos termos do 
Processo Administrativo nº867/2024, que tem como 
objeto a contratação de empresa para confecção de 
materiais gráficos para divulgação das festividades do 
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aniversário da cidade de Fátima-TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  10 de junho de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.063/2024. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE 
250MT DE CALÇADA NO BARRACÃO DO 
POVOADO DO CORRENTINHO DO MUNICIPIO DE 
FÁTIMA-TO 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:PINTURA NEVES – JOSE NEVES DE OLIVEIRA 
86157639172inscrita no CNPJ: 43.160.710/0001-91com 
sede na RUA 10 VILA TOCANTINS FÁTIMA - TO, 
REPRESENTADA PELO SENHOR JOSE NEVES DE OLIVEIRA, 
CPF: 861.576.391-72, nos termos do Processo 
Administrativo nº1035/2024, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
execução de 250mt de calçada no barracão do povoado 
do Correntinho no Municipio de Fátima-TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  07 de junho de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 

PORTARIA/DISP.064/2024. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PINTURA DAS 
CALÇADAS, MURETAS E PAREDES DA QUADRA DO 
COMPLEXO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE 
FÁTIMA-TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:PINTURA NEVES – JOSE NEVES DE OLIVEIRA 
86157639172inscrita no CNPJ: 43.160.710/0001-91com 
sede na RUA 10 VILA TOCANTINS FÁTIMA - TO, 
REPRESENTADA PELO SENHOR JOSE NEVES DE OLIVEIRA, 
CPF: 861.576.391-72, nos termos do Processo 
Administrativo nº1036/2024, que tem como objeto a 
contratação de empresa para prestação de serviços de 
pintura das calçadas, muretas e paredes da quadra do 
complexo municipal do Município de Fátima-TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  07 de junho de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.065/2024. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE SUPORTE CANTONEIRA, 
BASE PARA CAIXA DE ÁGUA DO MUNICIPIO DE 
FÁTIMA-TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 



 

 

 

3 Nº 327 ANO VIII – MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO, QUINTA-FEIRA, 27 DE JUNHO DE 2024. 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:GM INDUSTRIA METALURGICA LTDA, com sede 
naRUA 07-A QD. 02 LT. 13 TREVO OESTE CEP. 77433-040 
GURUPI-TO, inscrita no CNPJ/MF n.º38.365.343/0001-
22, nos termos do Processo Administrativo 
nº1071/2024, que tem como objeto a contratação de 
empresa para aquisição de suporte cantoneira, base 
para caixa de água do Municipio de Fátima-to. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO,  19 de junho de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 
PORTARIA/DISP.070/2024. 

 
Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE 40 ESTANTES DE AÇO COM 6 
PRATELEIRAS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
FÁTIMA-TO. 

 
O Gestor do Município de Fátima, Estado do Tocantins, 
no uso de suas atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 025/2024. 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. Artigo 6º, inciso X, 
c/c com art. 75, inciso II da 14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:MC COM. DE EQUIP. HOSPITALARES LTDA, 
INSCRITA NO CNPJ N°31.496.882/0001-51, COM SEDE 
NA AV. BERNARDO SAYÃO, 570 QUADRA 12 LOTE 15 – 
CENTRO PARAISO-TO, nos termos do Processo 
Administrativo nº1113/2024, que tem como objeto a 
contratação de empresa para aquisição de 40 estantes 
de aço com 6 prateleiras para a Prefeitura Municipal de 

Fátima-TO. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO, 26 de junho de2024.    
 

JOSÉ ANTONIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal de Fátima 

 

 
 

PORTARIA/DISP.010/2024. 
 

Declara a Dispensa de Licitação, nos termos da Lei 
n° 14.133/21, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA AQUISIÇÃO DE COMPENSADO 2,20X1,60 
MM PARA CONFECÇÃO DE MESAS REDONDAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 
A Senhoraº FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS 
ANDRADEGESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FÁTIMA - TO, Estado do 
Tocantins, no uso de suas atribuições legais, e; 
 
CONSIDERANDO a Legalidade do Processo 
Administrativo nº 332/2024 
CONSIDERANDO o que dispõe o art. 75, inciso II da 
14.133/2021. 
   
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Dispensar a Licitação para Contratação da 
Empresa:DIAS E TAVARES LTDA, inscrita no CNPJ: 
16.939.379/0001-30, com sede RUA TOCANTINSSETOR 
CENTRALPARAÍSO DO TOCANTINS - TO, CEP 77.600-000, 
nos termos do Processo Administrativo nº332/2024, que 
tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE COMPENSADO 2,20X1,60 MM PARA 
CONFECÇÃO DE MESAS REDONDAS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL. 
Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
 

Fátima - TO, 03de junho de 2024.    

ATOS DA SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL 
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FRANCISCA JOILMA PATRÍCIO FARIAS ANDRADE 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social de 
Fátima – TO  

 

 
 

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA  
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 962/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 037/2024 
 
Contratante: O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito 
no CNPJ sob o nº 13.138.386/0001-44, situada à Rua 
Belo Horizonte, nº 150, centro, Fátima – TO, 
representado por sua gestora a Sra. Maria Eunice 
Rodrigues Amorim, brasileira, casada, portadora da RG 
Nº 3.135.621 2° via SSP- GO e CPF Nº 576.480.261-04, 
doravante denominado como GESTOR DO MUNICIPIO 
DE FÁTIMA – TO. 
Contratado: JOVENTINO CARVALHO DE SOUZA EPP, com 
sede na AV. BERNADO SAYÃO, Nº 638, CENTRO, 
FATIMA-TO, inscrita no CNPJ/MF n.º 00.804.344/0001-
53. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 
FÁTIMA-TO. 
 
Base Legal: Inciso II do Art. 75 c/c art. 72 da Lei nº 
14.133/2021. 
Valor Global: R$ 52.475,50 (cinquenta e dois mil 
quatrocentos e setenta e cinco reais e cinquenta 
centavos). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 
Dotação Orçamentária: 
 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

10.122.0005.2061 

Elemento de Despesa  3.3.90.30 

Fonte de Recurso  
1.500.1002.000000 – 
Recursos Próprios 

Foro: Comarca de Porto Nacional do Tocantins – TO.  
 

Fátima – TO, 07 de junho de 2024.  
 

MARIA EUNICE RODRIGUES AMORIM 
Gestora do FMS 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1034/2024 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 069/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA – TO, 
através do prefeito Municipal, JOSÉ ANTÔNIO SANTOS 
ANDRADE, brasileiro, portador do CPF Nº. 000.682.781-
01, e do RG: nº 315.036, residente e domiciliado na Rua 
Uberlândia, centro, Fátima – TO, doravante denominado 
como GESTOR DO MUNICIPIO DE FÁTIMA – TO. 
Contratado: ANCORA CONSTRUCAO - LOCACOES E 
SERVICOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 
33.207.382/0001-88, com sede NA RUA DIVINO LUIZ 
COSTA, CENTRO, DIVINÓPOLIS DO TOCANTINS - TO. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇAÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO NA 
ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE FÁTIMA-TO. 
 
Base Legal: Inciso II do Art. 75 c/c art. 72 da Lei nº 
14.133/2021. 
Valor Global: R$ 56.276,50 (cinquenta e seis duzentos e 
setenta e seis reais e cinquenta centavos). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 
Dotação Orçamentária:  
 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

15.451.0002.2037 

Elemento de Despesa  
3.3.90.39 – Serviços de 
Terceiros - PJ 

Fonte de Recurso  
1.500.0000.000000 – 
Recursos Próprios 

Foro: Comarca de Porto Nacional do Tocantins – TO.  
 

Fátima – TO, 28 de junho de 2024.  
 

JOSÉ ANTÔNIO SANTOS ANDRADE  
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 961/2024 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 075/2024 
 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA – TO, 
através do prefeito Municipal, JOSÉ ANTÔNIO SANTOS 
ANDRADE, brasileiro, portador do CPF N° 000.682.781-
01, e do RG: nº 315.036, residente e domiciliado na Rua 
Uberlândia, centro, Fátima – TO, doravante denominado 
como GESTOR DO MUNICIPIO DE FÁTIMA – TO. 
 
Contratado: SUPERMECADO CARVALHO, com sede na 
AV. BERNADO SAYÃO 638, CENTRO DE FÁTIMA-TO, 
inscrita no CNPJ/MF n.º 00.804.344/0001-53. 
 

LICITAÇÕES, CONTRATOS E CONVÊNIOS 
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Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL DE LIMPEZA, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPIO DE FÁTIMA-TO. 
 
Base Legal: Inciso II do Art. 75 c/c art. 72 da Lei nº 
14.133/2021. 
Valor Global: R$ 54.614,50 (cinquenta e quatro mil 
seiscentos e catorze reais e cinquenta centavos). 
Vigência: até 31 de dezembro de 2024. 
Dotação Orçamentária: 
 

DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA 

04.122.0002.2004 

Elemento de Despesa  
3.3.90.39 – Serviços de 
Terceiros - PJ 

Fonte de Recurso  
1.500.0000.000000 – 
Recursos Próprios 

Foro: Comarca de Porto Nacional do Tocantins – TO.  
 

Fátima – TO, 07 de junho de 2024.  
 

JOSÉ ANTÔNIO SANTOS ANDRADE 
Prefeito Municipal 
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